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DECRETO Nº 7.156, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022.

Abre Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 2.429.827,29.
 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal nº 1.839, 
de 29 de novembro de 2022 e na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964,

DECRETA:

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Especiais no valor de R$ 
2.429.827,29 (dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, oitocentos 
e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), conforme classificação fun-
cional programática abaixo:

ÓRGÃO: 07.00–SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIDADE: 07.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE: 12.365.1202.2-118 – EDUCAÇÃO INFANTIL
ELEMENTO: 44.90.61.00.00 – AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS
FONTE DE RECURSO: 1015 – CESSÃO ONEROSA - PRÉ-SAL - EX-
ERC. CORRENTE
VALOR: R$ 450.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)

ÓRGÃO: 08.00–SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
UNIDADE: 08.02 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
PROJ: 15.451.1501.1-506–CONSTRUÇÕES/AMPLIAÇÕES/REFOR-
MAS EM PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS
ELEMENTO: 44.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
FONTE RECURSO: 931 – CV 1306/2022-SEDU-REVITALIZAÇÃO 
DE PRAÇA–EX CORRENTE
VALOR: R$ 1.700.000,00 (recurso por excesso de arrecadação)
FONTE RECURSO: 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES – EX 
CORRENTE
VALOR: R$ 279.827,29 (recurso por excesso de arrecadação)

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES ......................................... 2.429.827,29

Art. 2° Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior, serão oriundos do excesso de arrecadação, conforme o 
previsto no § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/1964:

Excesso de Arrecadação-Conta 1.7.1.2.99.0.1.01.01.00.00.00-Fonte 1015   
- R$    190.000,00
Excesso de Arrecadação-Conta 1.7.1.2.99.0.1.01.02.00.00.00-Fonte 1015   
- R$    260.000,00
Excesso de Arrecadação-Conta 2.4.2.2.99.0.1.05.00.00.00.00-Fonte   931   
- R$ 1.700.000,00
Excesso de Arrecadação-Conta 1.7.1.1.51.1.1.00.00.00.00.00-Fonte   000   
- R$    279.827,29

Art. 3º Autoriza o Poder Executivo Municipal a ajustar a Lei nº 
1.783/2021 do Plano Plurianual e a Lei nº 1.784/2021 de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício de 2022, autorizando a inclusão do se-
guinte Projeto:

15.451.1501.1-506–CONSTRUÇÕES/AMPLIAÇÕES/REFORMAS EM 
PRAÇAS E PARQUES MUNICIPAIS

Art. 4º Ficam ajustadas as cotas de receitas e o cronograma de desemb-
olso que sofreram alterações em virtude do presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque Caminho do Colono, 
aos 30 dias do mês de novembro de 2022.

Américo Bellé                                 
Prefeito Municipal                           
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Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº 9.452 de 20 de março 
de 1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através des-
ta notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
RECEITA DATA VALOR
FNAS IGD-PAB – C/C 32944-4 01/12/2022 2.800,00
FMS ASSISTENCIA – C/C 302-0 30/11/2022 39.396,25
FMS CAPAENMA INVEST – C/C 311-0 30/11/2022 52.879,08

Américo Bellé
Prefeito Municipal

EXTRATO DE DIÁRIA Nº 48/2022
Empenho 347/2022
Nome do Beneficiário CLAUDETE REZENDE BALZAN
Cargo/Função Controladora Interna
Valor Unitário da Diária R$ 438,94 Valor Total: R$ 658,41
Destino: Francisco Beltrão/PR Data Saída: 30/11/2022 Data Retorno: 01/12/2022
Qtde.  Diárias: 1 1/2 (uma e meia) Meio de Transporte: Próprio
Motivo/Justificativa: Participação do curso promovido pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná, na cidade de Francisco Beltrão, nos dias 30 de novembro e 01 de 
dezembro, com o Tema: Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos 
– Pontos Polêmicos

ATOS DO LEGISLATIVO
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